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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES N.º 53/2025
 
Reunião Conjunta/Comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento;
Educação, Saúde e Assistência Social.
 
Proposição: Projeto de Lei n.º 94/2025
 
Autor: Poder Executivo Municipal
 
Ementa: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.158, DE 15 DE MAIO DE 2019
 
Relator: Vereador Walter Gonçalves Lara
 

I - RELATÓRIO:
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar dispositivos da Lei Municipal nº
2.158/2019, que trata do auxílio deslocamento a servidores da Secretaria Municipal de Saúde,
mais especificamente aos motoristas que realizam transporte de pacientes para outras
localidades.

A alteração proposta visa atualizar o valor mensal do auxílio, em razão da defasagem dos
valores vigentes frente ao aumento do custo de vida e à natureza das funções desempenhadas,
especialmente os deslocamentos intermunicipais com frequência e pernoite.
 

É o Relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR:
 
A proposta é de competência privativa do prefeito, nos termos do art. 30, §1º da Lei

Orgânica e está fundamentada na necessidade de recompor o poder de compra dos servidores,
considerando a inflação acumulada e os índices de correção monetária (INPC, IPCA e IGP-M),
conforme estudo técnico apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Foram apresentados dados que comprovam o volume e a intensidade das atividades
desempenhadas pelos motoristas da saúde, incluindo transporte de pacientes em tratamento
oncológico, hemodiálise, urgências médicas e demandas reguladas pelo SUS, principalmente
para os municípios de Cacoal, Ji-Paraná, Porto Velho, entre outros.

Também foram anexados comparativos com outras legislações municipais e
demonstrativos de economia aos cofres públicos, caso o pagamento seja realizado por meio de
auxílio fixo em vez de diárias, o que reforça a viabilidade orçamentária da medida.

 
Walter Gonçalves Lara
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Relator

 
III - CONCLUSÃO DAS COMISSÕES:

 
Acolhendo as conclusões apresentadas pelo Relator, as Comissões de Legislação, Justiça

e Redação Final (C.L.J.R.F.); Finanças e Orçamento (C.F.O.) e Educação, Saúde e Assistência
Social (C.E.S.A.S.),  reunidas conjuntamente, declararam voto favorável à aprovação do
Projeto de Lei nº 94/2025, de autoria do Poder Executivo.
 

Sala de Comissões, 30 de junho de 2025.
 
 

Adriano Meireles da Paz (PSD)
Presidente - C.L.J.R.F

Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Vice-Presidente - C.L.J.R.F.
Relator
 
Hermes Pereira Junior (PL)
Membro - C.L.J.R.F.

Genézio Mateus (PL)
Presidente - C.F.O
Membro - C.E.S.A.S

Severino Schulz (PDT)
Vice-Presidente - C.F.O

Gilmar Loose (MDB)
Membro - C.F.O

Kissila Kerley Ponath(PL)
Presidente - C.E.S.A.S
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